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Foto 01: Acentuado desgaste dos canteiros 

Foto 02: Canteiros com dimensões irregulares 
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1.0 - Justificativa: 

Os canteiros centrais do município pouco sofreram com intervenções 
construtivas nos últimos anos. Em função do deficiência de manutenção nestes locais e 
necessária modernização, o governo municipal deve promover um intervenção 
construtiva para melhoria do aspecto funcional e visual dos locais. 

2.0 — Relatório Fotográfico: 
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Foto 03: Inicio do canteiro 

URUOCA-CE, Novembro de 2018. 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

o 
OBJETO: REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL 

1. PROJETO: 

A execução da presente obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos 
projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as 
características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

2. LOCALIZAÇÃO: 

Rua João Batista de Vasconcelos, distrito de campanário, no município de 

Uruoca/CE. 

3. JUSTIFICATIVA QUANTO A ALTERNATIVA ADOTADA: 

A escolha pela a construção de uma praça tem por função ofertar as pessoas um 
ambiente que oferte um conforto e urbanização adequados. O uso de soluções construtivas 
simples, rápidas e seguras foi à ideia norteadora para a concepção do projeto, que aliaram duas 
visões primordiais: a relação de custo x benefício, deixado por este tipo de obra, para seus reais 
beneficiários; uma contribuição social valiosa. 

4. DESCRIÇÃO DO PROJETO: 

A execução da obra da construção de uma praça na localidade de casinhas, 
URUOCA-CE, deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes 
que serão fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA ao construtor. 

Com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 
Compete à contratada fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos 
dos projetos: arquitetônico, de instalações, das especificações, levantamento de quantitativos, 
orçamentos, cronogramas e demais documentos integrantes da documentação técnica fornecida 
pelo contratante para a execução da obra. Feito esta análise, não será permitido reclamações 
após estudo, verificação e comparação de todos os desenhos dos projetos. 

5. NORMAS: 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas 
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 
tenham relação com os serviços objeto do contrato. 
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6. ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA. 

7. MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 
deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento 
dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao 
desempenho dos serviços. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos 
de materiais a serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos acerca dos 
serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e 
os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização. 

9. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obra", com dimensões, 
detalhes e letreiros fornecidos pela Prefeitura (dimensão mínima 3,00m x 2,00m). Além desta, 
serão colocadas placas em observância às exigências do CREA-CE, indicando nomes e 
atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas 
de anúncios, emblemas ou propagandas. 

Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita 
técnica, tomados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros. Incluem-se 
nas demolições as fundações e os muros divisórios remanescentes e a retirada das linhas de 
abastecimento de energia elétrica, água, esgoto, etc., respeitadas as normas e determinações 
das empresas concessionárias. 

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições 
serão executados pelo construtor de acordo com as exigências da fiscalização e da 
municipalidade local. 

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados, 
serão transportados pelo construtor para local indicado pela prefeitura. 

9.2. RETIRADAS DE MEIO FIO E PEDRA PORTUGUESA: 

Sob critério da FISCALIZACAO, o meio fio poderá ou não ser removido, 
dependendo das condições que facilitem as escavações para pavimentações. Os meios-fios a 
serem retirados o serão feitos com auxílio de máquina ou manualmente através de alavancas, 
picaretas ou outro equipamento. quando o mesmo não atender as exigências deste edital. Os 
meios-fios que puderem ser reaproveitados e vierem a ser danificados durante a sua retirada 
deverão ser substituídas pela CONTRATADA sem ónus para a Prefeitura. 

Todos os meios-fios em concreto ou granito deverão ser removidos cuidadosamente 
permitindo eventualmente seu reaproveitamento. A definição ou não do reaproveitamento dos 
materiais caberá à FISCALIZAÇÃO. No caso do reaproveitamento, as peças serão reservadas 
em locais definidos pela FISCALIZAÇÃO conforme a legislação municipal vigente. Todas as 
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Este processo executivo refere-se ao emprego de meios-fios pré-moldados de 
concreto de cimento Portland ou de rocha, envolvendo as seguintes etapas construtivas: 

• Escavação da cava para assentamento do meio-fio obedecendo aos alinhamentos, cotas e 
dimensões indicadas no projeto. 
• Execução. quando for necessário, de base de brita ou areia para regularização e apoio dos 
meios-fios. 
• Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível com o projeto 
tipo considerado. 

O rejuntamento com argamassa cimento-areia, traço 1:4 os meios-fios, em concreto 
de Cimento Portland, deverão ser pré-moldados em formas metálicas ou de madeira revestida 
que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a adensamento por vibração. As peças 
deverão ter dimensões de (1.00 x 0,35 x 0,15m), devendo esta dimensão ser reduzida para 
seguimentos em curvas. 

10.2 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO: 

Será executado piso composto de pré-moldados intertravado tipo tijolinho de cor 
cinza, nas dimensões de 19,9 x 10 x 4 cm, no passeio sobre lastro de colchão de areia 
devidamente compactado e estabilizado com sapo vibratório. 

10.3 CANTEIROS EM ALVENARIA: 

Serão executados canteiros em alvenaria com dimensões de (0,70 x 0,70 x 0,50)m 
com a função de estabelecerem local apropriado para plantio de mudas 

11.0 INSTALAÇÕES 

11.1. ELÉTRICAS: 

Será assentado poste de especificado no projeto com altura de h = 3,05 m com 02 
(duas) pétalas de e lâmpadas vapor de sódio de 250 w ou similar em Ied para iluminação, 
incluindo cabeamento, caixas de passagem de alvenaria e tubulação. 

11.2. HIDRÁULICAS: 

Serão executados pontos hidráulicos composto de registro e tubos de pvc ligados a 
rede pública de abastecimento de água para irrigação dos jardins, conforme projetado. 

12.0 PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO 

12.1. LIXEIRA: 

Serão instaladas lixeiras de fibra vidro com capacidade de 40L e diâmetro 35cm em 
todo o entorno da praça. 

10.0. PAVIMENTAÇÃO: 

10.1. MEIO-FIO: 

'1"-" "ffill111•■•• 
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13.0. LIMPEZA GERAL: 

O Deverá ser providenciada a limpeza de toda a área do canteiro para devida entre 
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ORÇAMENTO : REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL 
LOCALIZAÇÃO : RUA JOÃO BATISTA VASCONCELOS, DISTRITO DE CAMPANÁRIO 

	
DATA: OUTUBRO/2018 

PLANILHA 	ORÇAMENTARIA 
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRI ÃO DOS SERVI OS UNID. QUANTID. P.UNIT. P.TOTAL 
1.0- "52 ' 	-.. Á.„.,.. ,.."=".." 15EWIT.W0.<47;:&,'W:PIEWSW;;". 

PLACAS PADR ' 0 DE OBRA M2 6,00 128,31 
 . 	- . 

69,86 1 1 SEINFRA C1937 
1.2 SEINFRA C2942 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA M2 226,57 2,28 516,58 

1.3 SEINFRA C2207 RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS DE CONCRETO M 667,30 5,24 3.496,65 

1.4 SEINFRA C2204 RETIRADA DE ÁRVORES UND 12,00 219,03 2.628,36 

1.5 SEINFRA C1062 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CIMARTELETE 

PN UMÁTICO 
M2 13,95 14,48 202,00 

- ''''''' ..*;M .er:11~<2=`=Zá ‘ 	• 	,.....,. 5 .- : s'fo, 	à...., 
PAVIMENTAÇ 0 

,:ke k .!.,. 	.- 	, 720:053Z7 : , ..4,:, 

2.1 

2.1 	1 SEINFRA C3446 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19,9x10x4)cm CINZA M2 212,77 35,58 7.570,36 

2 1 2 SEINFRA CO366 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS 

1 0' 1 3 x0 15m 
M 671,00 34,57 23.196,47 

CANTEIROS PARA ARBUSTOS 

2 2 1 SEINFRA C0047 
ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO FURADO (9x19x39)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA. ESP=9 cm 

M2 33,60 22,84 767,42 

2 2 2 SEINFRA C0776 
CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
S/PENEIRAR TRAÇO 1.3 ESP.= 5mm P/ PAREDE 

M2 40,32 4,21 169,75 

2 2 3 SEINFRA C3408 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 

PENEIRAR, TRAGO 1:3 
M2 40,32 23,31 939,86 

2.3 RECOMPOSIÇÃO DE ASFALTO 
2 3.1 SEINFRA C3127 AREIA ASFALTO USINADA À FRIO - AAUF S/TRANSP M3 1 40 55 56 77 78 
3.0 111111~~:7j:U.,2" . 	.f.::171 	, 	"!' 'r 	. i 	1../V,4 	'" ' ,',.i;,.z. 	45.' =MI . - - :;ffiWV, °±;'=, ' , W:5,,: 

1.823,88 3 1 SEINFRA C0631 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm)  DE 1/2 TIJOLO COMUM, 
LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

UN 12,00 151,99 

3 2 SEINFRA C1095 
DISJUNTOR

A 	
MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

20 
UN 3,00 15,48 46,44 

3 3 SEINFRA C2077 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 
DIVISÕES, C/BARRAMENTO 

UN 1,00 138,20 138,20 

3.4 SEINFRA C1774 LÁMPADA VAPOR DE SÓDIO ATE 250W (SUBSTITUIÇÃO) UN 24,00 48,34 1.160,16 

3 5 SEINFRA C2105 
REATOR AFP-220V, SIMPLES P/ LÂMPADA FLUORESCENTE 
(SUBSTITUICÃO) 

UN 24,00 30,43 730,32 

3.6 SEINFRA C1374 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 M 1.389,00 3,63 5.042,07 

3.7 
- 

COMPOSIÇÃO 
POSTE FIRENZE C/2 GLOBOS C/3,05 M DE ALTURA, 
FABRICADO EM ALUMÍNIO COM VIDRO E SOQUETE, 
M • li a• As A 1 A 

UNID. 12,00 2.648,11 31.777,32 

SEINFRA C2012 POSTE P/EDIFICA •ES POTÊNCIA INSTALADA ATÉ 5KW UN 1 00 499 16 499,16 

3 9 SEINFRA C3576 
MUTIR O MISTO - MINI POSTE H=1.50m REX MONO E 

ROLDANA 
UN 1,00 26,25 26,25 

3.10 SEINFRA C3578 MUTIRÃO MISTO - QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE UN 1,00 58,26 58,26 

3 11 SEINFRA C1197 ELETRODUTO PVC ROSC INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") M 463,00 15,45 7 153,35 

3.12 SEINFRA C1029 CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 250W UN 12,00 45,55 546,60 

3.13 SINAPI 97601 
REFLETOR EM ALUMÍNIO COM SUPORTE E ALÇA, LÂMPADA 

250 W - FORNECIMENTO 
. 

UNID. 24,00 237,66 5.703,84 

~Mn . 	., ei: 	j"- 	.r: 	' 	---'' 	"' '_'.,' 	% 	- 	N--. 	-,z%:. 	" MErl 
PT 

,:.; 	,, 	':?: 
2,00 

'1';'M. -M: 	! 
148,84 

''':' r''' ''";'f." -  ' 	. 	' ' 
297,68 4 1 SEINFRA C1948 PONTO HIDR • ULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

4 2 

ernt 

SEINFRA C0631 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, 
-ST - 0 ' E BRITA E TAMPA DE CON RETO 

UN 2,00 151,99 303,98 

n'' . <,. 	.:Vf.r '5'!. ' 	‘., 
C3451 

SP4N. Mn& :.:„WWWWZR~2~; " i'':: 
 

LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=401 e DIAM.=35cm 	 UN 	8,00 	266,46 2 131,68 5.1 SEINFRA 

Rua Falo Rodrigues. 139 - Centro - CEP 62.460.000 - Uniosa - Coará 

CNN.: 07.667.926/0001-84 -CGF.: 06.920.188-9 

Fones: (88) 3648.1132 - 3648.1133 a,9 



UNID. 

M2 

P.TOTAL 
Lanai 
1 397,17 

QUANTID. P.UNIT. 

218,65 	6,39 

PLANILHA 	ORÇAMENTARIA 
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.0 LIMPEZA 
6.1 SEINFRA C1628 LIMPEZA GERAL 
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ORÇAMENTO : REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL 
LOCALIZAÇÃO : RUA JOÃO BATISTA VASCONCELOS, DISTRITO DE CAMPANÁRIO DATA: OUTUBRO/2018 

  

TOTAL CUSTO DA OBRA (MATERIAL + MÃO DE OBRA) 
	

R$ 99.171,45 
COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 	 28,09% 
VALOR DO BDI DE 26,09% 

	
Ri 	25.873,83 

TOTAL CUSTO DA OBRA (MATERIAL + MÃO DE OBRA + BDI 26,09%) 
	

R$ 125.045,28 

A ORIGEM DOS PREÇOS UNITÁRIOS DESTA PLANILHA É DA TABELA 024.1 SEINFRA COM DESONERAÇÃO E SINAPI REFERENCIA 1012018, BDI DE 
28,09%. 

Rt.NAR NOCRA AQUINO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 54.164-D 

Rua Faio Rodrigues, 139 - Centro - CEP 62.460-000 - Uruoca Ceará 

CNN.: 07.667.926/0001-84 • CGF.: 06.920.188-9 

Fones: (88) 3648.1132 - 3648.1133 
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ORÇAMENTO : REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL 
LOCALIZAÇÃO : RUA JOÃO BATISTA VASCONCELOS, DISTRITO DE CAMPANÁRIO 

	
DATA: 01JTUBRO/2018 

MEMORIAL DE CALCULO 
ITEM FONTE CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 DIMENSÕES 	 MEMÓRIA DE CALCULO 

1.0 
1 . 1 

11~§~$11.11~: :_,.;.'... -. 	• 	_ r",,Árainiamiwka zmatemaefx"saniamawszig~uste~ W-Dr5aW4t1Mai .74:-.À'' 	.:?.2.:... ,. ., 
SEINFRA 	C1937 	 COMPRIMENTO 	 2m 

PLACAS PADRÃO DE OBRA 	 ALTURA 	 3m 	 2X3 

1.2 	SEINFRA 	C2942 QUADRO DE QUANTITATIVOS 	 226,57m' RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 	 226,57m. 
PORTUGUESA 

13 	SEINFRA 	02207 	 QUADRO DE QUANTITATIVOS 	 667.30m 
RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS DE CONCRETO 	 067,30m 

1.4 	SEINFRA 	C2204 	 QUANTIDADE DE ÁRVORES 	 12 
RETIRADA DE ÁRVORES 	 1200 

15 	SEINFRA 	01062 	 COMPRIMENTO TOTAL DA VIA 	 463,00m 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 	COMPRIMENTO TOTAL DOS CANTEIROS 	323,5m 	 (463-323,5) X 0,1 

CIMARTELETE PNEUMÁTICO LARGURA DO CORTE NO ASFALTO 	 0,10m 

' IIM.IN ilIWAMM , - :,. 	.:VAI=~ 	- 	'' 	 .' na 	'"-' 	" 	.. 	 ="1W ....Ó.Ws~: . ~41,.K10,-.4..::::Z,:j,:•;-„,,;,.à,,,,  
2.1 	 PAVIMENT 	• 

2.1.1 	SEINFRA 	C3446 	 QUADRO DE QUANTITATIVOS 	 212,77m. 
PISO INTERTRAVADO TIPO MOLINHO (19,9x10x4)cm 	 212,77m' 

CINZA 

2.1' 	SEINFRA 	00366 	 QUADRO DE QUANTITATIVOS 	 871,00m 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS 	 671,00m 

URBANAS (1.00x0,35x0,15m) 

22 	 CANTEIROS PARA ARBUSTOS 
2.2 1 	SEINFRA 	C0047 QUANTIDADE DE CANTEIROS 	 24 

ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO 
(9x19x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 	 AL11.1RA 	 0,7 

	
24 x 0,5 x 0,7 x 4 

CO
QUANTIDADE 

PRIMENTO 	 0.
m
m M 

HIDRATADA. ESP=9 cm  DE LADOS 	 4 
2.2.2 	SEINFRA 	C0776 	 QUANTIDADE DE CANTEIROS 	 24 

5m 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 	

ALTURA DA FACE INTERNA 	 0, 	 24 x 
1m 	

0,5 x 0,7 x 4(FACE VERTICAL) + 24 x 0,1 x 
S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE 	

LARGURA DA ALVENARIA 	 0, 	 0.7 x 4 (FACE HORIZONTAL) 
COMPRIMENTO 	 0,7m 

QUANTIDADE DE LADOS 	 4 
2.2 3 	SEINFRA 	C3408 	 QUANTIDADE DE CANTEIROS 	 24 

ALTURA DA FACE INTERNA 	 0,5m 
REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 	

LARGURA DA ALVENARIA 	 0,1m 	
24 x 0,5 x 0,7 x 4(FACE VERTICAL) + 24 x 0,1 x 

PENEIRAR, TRAÇO 1:3 	 COMPRIMENTO 	 0.7m 	
0,7 x 4 (FACE HORIZONTAL) 

QUANTIDADE DE LADOS 	 4 
2.3 	 RECOMPOSIÇÃO DE ASFALTO 

2.3.1 	SEINFRA 	C3127 	 COMPRIMENTO TOTAL DA VIA 	 463.00m 

AREIA ASFALTO USINADA A FRIO • AAUF (SITRANSP) COMPRIMENTO TOTAL DOS CANTEIROS 
	323.5m 	 (483-323.5) X 0,1 X 0,1(LARGURA) 

LARGURA DO CORTE NO ASFALTO 	 0,10m 

1111.0 	.",,,Mi 	Ilt 	, 	' ., 	• 	• - '. '' nt-,Ww.8:04ZRF- 	- " 	„ 	'C'ZeIÇIMei4W Nno..s'.,245::wiewn R:0>:':,r,u,..V:::7É--_,- ,,,.:=.k.:: ,;,'...',,w,;.: ,' . 	; 
3. 1 	SEINFRA 	00631 	 QUANTIDADE 	 12 

CAIXA EM ALVENARIA (40)(40X800m) DE 1/2 TIJOLO 	 1200 
COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

3.2 	SEINFRA 	C1095 	 QUANTIDADE 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE 	 200 

DISTRIBUIÇÃO 20A 

SEINFRA 	C2077 	 QUANTIDADE 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 	 1,00 

DIVISÕES. C/BARRMENTO 

3.4 	SEINFRA 	C1774 	 QUANTIDADE 	 24 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO ATE 250W 	 2400 

(SUBSTITUIÇÃO) 

3.5 	SEINFRA 	02105 	 QUANTIDADE 	 24 
REATOR AFP-220V, SIMPLES P/ LÂMPADA 	 24,00 

FLUORESCENTE (SUBSTITUIÇÃO) 

3 6 	SEINFRA 	C1374 	 COMPRIMENTO 

FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MRI2 	
FASE/NEUTRO/TERRA 	 3 	 403 X 3 

3 7 	COMPOSIÇÃO 	 QUANTIDADE 	 12 
POSTE FIRENZE cr2 GLOBOS C/3,05 M DE ALTURA. 
FABRICADO EM ALUMINIO COM VIDRO E SOQUETE, 	 8,00 

MODELO DOURADO PATINA 

3 8 	SEINFRA 	C2012 	 QUANTIDADE 
POSTE P/EDIRCAÇÕES POTÉNCIA INSTALADA ATÉ 	 100 

5KW 

3.9 	SEINFRA 	C3576 	 QUANTIDADE 
MUTIRÃO MISTO - MIM POSTE H•1.50m REX MONO E 	 1,00 

ROLDANA 

.----- 

(04 
Ry pio Rochlron, 139. C4609 • CEP 62.460000 Ume. • Cara 

CNN,: 07.667.926000144 - CGF.: 06.920.1811-9 
fones 1613 3148.1132 • 3641.1133 



ORÇAMENTO : REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL 
LOCALIZAÇÃO : RUA JOÃO BATISTA VASCONCELOS, DISTRITO DE CAMPANÁRIO 

	
DATA: OUTUBRO/2018 

MEMORIAL DE CALCULO 
ITEM 	FONTE 1 CÓDIGO f DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 1 	 offlemseses 	 1 	MEMÓRIA DE CALCULO 
3 10 	SEINFRA 03678 QUANTIDADE 	 1 

wurtRAo MISTO - QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO 
1,00 

COELCE 

3.11 	SEINFRA C1197 COMPRIMENTO 	 463m 
ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOESD. 32mm 	

46300 
(1") 

3.12 	SEINFRA C1029 QUANTIDADE 	 12 

CÉLULA FOTOELETRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 250W 	 12,00 

3 13 	SINAPI 97601 REFLETOR EM ALLAIINIO COM SUPORTE E ALÇA, 	 QUANTIDADE 	 24 
LIMPADA 250 W - FORNECIMENTO REFLETOR EM 	 24.00 

ALUMIO COMM SUPORTE E ALÇA. LIMPADA 250 W - 
FORNECIMENTO 

i.  ..Z 1/62E«i:3■34B6 NIn te ,"Frau,- 
4 1 	SEINFRA 	C1948 

_,. ., ,,,,„Z.-:.., ',C.„W:Wr: KZIMIM ',;.~;f:t.~-Ur:',.')W,,W A Rt:s1;;.CZ:., " ,:t0freY4t,  ; ,?..5., :". ','" .74'.. ,'1. "-,¡•5`..  " • - 	 r" 	• 

QUANTIDADE 
PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 	 2,00 

4.2 	SEINFRA 00031 QUANTIDADE 	 2 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60aM DE 1/2 TIJOLO 	 2,00 
COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO 

SEINFRA 
~9 ' 

C3451 
, 	..7',,r.Z.'..ex .,;-',4~...:I`a4.5=4"404:1 ~iwnw~gawarwrnmowou.,.....tx#::, 	.-,,,.:k4.,,,p,.w;,:.;.,;,,  ; 	,r, ,,.,;..y,. 	-4:,1 

QUANTIDADE 
LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP .40L e MAM .35cm 	 8,00 

-T 1 lainlffliii WI.'.- 
61 	SEINFRA 	C1628 

'14~3041ffiailaBB~~12;a662: ~ -'''-':"Z` 1.trt-'f¥ È-5k^.:WtsPP;;.-.^7. 'r,r,',41°X.rt%:" '1,-;;-- :::,.Y -`'N' 
218,65m,  

AZA GERAL 	 218,65m' 

~ AQUINo 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE 54.164-0 

IV bêo ftd,11.4  139 - Centro • Ca,  62.4604X0 • Urtoca • Cad 
07;67.916!0001.4-CG?, 06.1201111.3 
Pobre çaq 3641.1132 • 3614 U33 
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ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBUCOS 

r 
o 

ORÇAMENTO : REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL 	 DATA: OUTUBRO/2018 
LOCALIZAÇÃO : RUA JOÃO BATISTA VASCONCELOS, DISTRITO DE CAMPANÁRIO 

QUADRO DE QUANTITATIVOS 

RETIRADA DE MEIO FlO(L4),08m) E PEDRA PORTUGUESA 

NÚMERO DO 
CANTEIRO 

EXTENSÃO DO 

CANTEIRO(M) 

LARGURA 

TOTAL(M) 

LARGURA DO 

INTERTRAVADO/ 

PEDRA 

PORTUGUESA(M) 

PERÍMETRO DO 

MEIO FIO 

(EXTENSÃO X 2 + 

LARGURA TOTAL X 
2) (M) 

DESCONTO DOS 
CANTEIROS 

INTERNOS (0,7 X 
0,7)M2  + 

DESCONTO CX DE 
PASSAGEM (M2) 

ÁREA DE PISO (EXTENSÃO X 

LARGURA DO CANTEIROS) - 

DESCONTO DOS CANTEIROS 

DESCONTO CX DE 
PASSAGEM (M2) 

Cl 28,1 0,68 0,52 57,56 14,61 
C2 31 0,78 0,62 63,56 19,22 
C3 30 0,78 0,62 61,56 	 18,60 

-T-,2-,Ó3 C4 19,4 0,78 0,62 40,36 
C5 11,7 0,78 0,62 24,96 7,25 

C6 13,3 0,78 0,62 28,16 8,25 
C7 34,6 0,97 0,81 71,14 28,03 
C8 35,8 0,97 0,81 73,54 29,00 

C9 34,4 0,85 0,69 70,50 23,74 

C10 30,7 1,03 0,87 63,46 26,71 
C11 28,7 0,93 0,77 59,26 22,10 
C12 25,8 0,82 0,66 53,24 17,03 

TOTAL 

MEIO FIO E PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA 
Cl 28,10 1,00 0,70 58,20 1,14 18,53 

C2 31,00 1,00 0,70 64,00 1,14 20,56 

C3 30,00 1,00 0,70 62,00 1,14 19,86 

C4 19,40 1,00 0,70 40,80 1,14 12,44 

C5 11,70 1,00 0,70 25,40 1,14 7,05 

C6 13,30 1,00 0,70 28,60 1,14 8,17 
C7 _ 34,60 1,00 

1,00 
0,70 

 0,70 
71,20 

 73,60 
114 

 1,14 
23,08 

 23,92 C8 35,80 
C9 34,40 1,00 0,70 70,80 1,14 22,94 

C10 30,70 1,00 0,70 63,40 1,14 20,35 
C11 28,70 1,00 0,70 59,40 _ 1,14 18,95 
C12 25,80 1,00 0,70 53,60 1,14 16,92 

TOTAL 

   

 

RÉNAWROCHA AQUINO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 54.164-D 

 

Rua João Rodrigues, 139 - Centro - CEP 62.460-000 - Uruoca - Ceará 

CNPJ.: 07.667.926/0001-84 - CGS: 06.920.188-9 

Fones: (88) 3648.1132 - 3648.1133 
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ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ORÇAMENTO : REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL 
LOCALIZAÇÃO : RUA JOÃO BATISTA VASCONCELOS, DISTRITO DE CAMPANÁRIO 

	
DATA: OUTUBRO/2018 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITARIO 
ITEM I FONTE ICÕDIGOI 	 DESCRIÇÃO 	 1 	UNID. 	1 	COEF 	1 	P.UNIT. 1 	P.TOTAL 

MATERIAIS 

1.1 SEINFRA 16695 
SUPORTE METÁLICO CENTRAL P/LUMINARIA MOD.TPC.295'1" 
FAB.TROPICO OU SIMILAR UNID. 1,00 106,12 106,12 

1.2 SEINFRA 0356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 M 16p0 1,15 18,40 
1.3 SEINFRA 12389 PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 x 14" C/ ARRUELAS/PORCA UNID, 4,00 6,50 26,00 
1.5 SEINFRA 10109 AREIA MEDIA M3 0,17 46,00 7,73 
1.6 SEINFRA 0280 BRITA M3 0,21 56,00 11,82 
1.7 SEINFRA 10805 CIMENTO PORTLAND KG 53,00 0,50 26,50 

1.8 [ SEINFRA 0806 
POSTE FIRENZE C/2 GLOBOS C/3,16 M DE ALTURA, FABRICADO EM 
ALUMÍNIO COM VIDRO E SOQUETE, MODELO DOURADO PATINA UNID. 1,00 2182,79 2182,79 

TOTAL DE MATERIAS 2379,35 

MAO DE OBRA 
2.1 SEINFRA 12312 ELETRICISTA H 0,35 6,49 2,27 

2.2 SEINFRA 12543 SERVENTE H 32 4,42 141,44 

TOTAL DE MÃO DE OBRA 143,71 

MÃO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS (87,01%) 268,75 

TOTAL GERAL 2648,11 
PESQUISA DE PREÇO 

MODELO POSTE FIRENZE C/2 GLOBOS C/3,05M DE ALTURA, FABRICADO EM 
ALUMÍNIO COM VIDRO E SOQUETE, MODELO DOURADO PATINA 

LOCAL DA COLETA - ---.--.•---- 	---. --'-. 	- -- - 
l ■ opy:,.pt - .24 - :, 	.i.u_ ..7). ■ c: i .  

UNID. 1 1841,00 1841,00 

LOCAL DA COLETA 
n e alLwww.fundicaovesuvio.corn.bililurninacauipost 	- 

( .-_;io r:i ;.is I poste-f irenze-c-02-globos- c-13-1 E-rnt.s-de .,_:Iltura 

UNO. + 
FRETE(374,00) 

1 2524,58 2524,58 

DATA DA COLETA 

RENAN RO AQUINO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 54.164-D 

Rua João Rodrigues, 139 - Centro - CEP 62.460-000 Uruoca - Ceará 

0(N.: 07.667.926/000144 - CGF.: 06.920.188-9 

Fones: (88) 3648.1132 - 3648.1133 
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ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ORÇAMENTO : REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL 

LOCALIZAÇÃO : RUA JOÃO BATISTA VASCONCELOS, DISTRITO DE CAMPANÁRIO 

BDI = 

CALCULO DO BDI BDI - Faixa de Admissibilidade 

Minimo Medio Maximo 

Taxa de Administração 

Central 
A 3, 00% 

0,1 I% 4,07% 8,03% 

Garantia e seguros 

Risco 

Despesas Financeiras 

0,21% 0,00% 0,21% 0,42% 

0,97% 0,004/o 0,97% 2,05% 

0,59% 0,00% 0,59% 1,20% 

Impostos PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

155 5,00% 

CPRB 4,50% 

Taxa de Tributos T 13,15% 6,03% 7,65% 9,03% 

Lucro I. 4,50% 3,83% 6,90% 9,96% 

[(1+AC+G+R+S)*(1 -+DF)*(1+1,)/(1 

1,1061 1,2208 1,3374 

BDI 26,09% 10,61 22,08 33,74 

I)]-1 

RENA OCHA AQUINO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 54.164-D 



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

u 
SECRETARIA DE OBRAS 

PÚBLICAS, URBANISMO E DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ffiniffiNeMie~ 

OBRA: REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL 

LOCAL: RUA JOÃO BATISTA VASCONCELOS, DISTRITO DE CAMPANÁRIO 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E IAENSALISTAS - TABELA SEINFRA 024 e 024.1 (DESONERADA) 

CÓDIGO DESCRIÇAO 
TABELA 024.1 TABELA 024 

HORISTAS 1k 
MENS ALIST AS 

HORISTAS St 
MENSALISTAS 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16.80 36.80 36.80 

A' N32 2.00 0 333 20. 1 '. 

AZ 3E31 • .00 153 1.50 1.5C 

A3 3E1'41 1•04 1 33 1,2: 1.00 

A4 Ne RA 2.20 O 23 0.20 3.2C 

AI. "-EBRAz : 00 O 53 3,5'..: 3.00 

SA:...AR1C EDU,: AC. Á.:".":. :. 03 2 60 2.52 2,5C 

A 7  5E3 UR O :.',E AZ' . DEN7E 2 3,03 I 33 3.'32 3.00 

A.:.:.' F•173 2,30 a 33 5,32 5,C0 

6 ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA CE A 46.45 17.71 ' 	4645 17.71 

E • 2ESCA1430 SEMANA.. REMUNERAM .,. ' r: C 33 17.57 0,00 

9: FERIACC2 ..- 	.- C 33 3.'Z D.Ge 

9? A..;XIL.17; ENFERIA1CAZE C 5P 3.G l 3.0G 

94 13* SALAR10 '2.92 P 55 13.;3 5.32 

E5 .:. Z,'ENCA PATERNDA2f :.35 O 30 3.23 0.Ce. 

20 ■-"AL7A23 áUS-7.  17/CACAS 2.73 C 55 3. 7 ? 3.EC 

E,' :lA 5 CE Cri',,VA:..=,  • .C5 C 33 1.05 3.00 

A.,X.11.; C ACCEN733 CE -RAFA...-10 C.12 C oa 3. l .: 3.C; 

Si FER1AS C',  ::: ZADAS '2 42 7 35 13,42 7.30 

E•3 2A-AR 0 V.A7ERN1CACE 2,03 C 32 3.23 3.02 

C ENCARGOS SOCIAIS S: INCIDÊNCIA DE A 15.43 11,78  15,43 11.78 

C 1 AV - 3.0 PRÉ7J' O INDENIZADO 0'. 30 4 55 5,35 4 3.0 

C2 AV S•'C) e REVO TRABALHADO C.10 e 11 0•" 0 0.11 

CS FÉRIAS ItOEK1ZnCLO 2 	.f.,   5.5C -_. 

C4 2EPO3 'C CE. REC/1.A.0 2.' .1'..5 -7A C AL '2A 1 	4.34 3 56 4.54 S.C; 

CO 'N2-ENIZA;ÃC ADC1CNAL 2.5 3.52 Al 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O 
OUTRO 

8.33 3.39 17.65 6,95 

01 
REINCIDÊNCIA CE C4RUP0,  A SOBRE 
PI; R3 8 1 	7 .33 2 as 17,2.; 0.02 

gEINCICÊNCIA CE GRUPC A SOBRE AV• 00 
P rN ÈV10 TRASA-HADO E R.E1NCrCENCIA DO 

:."372 30ERE AVISO PRÉV , 0 :14DENCADO 
.: 03 G 41 0.50 C.43 

1 	TOTAL (A+B+C +O) 87,01 49,681 116,331 	73,24 1 

IRENE~MEGNMENE 
Página 1 de 2 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, NQ 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • wwwuruoca.ce.gov.br  
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ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URUOCA 
SECRETARIA DE OBRAS 

PÚBLICAS, URBANISMO E DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS. DE Ljc  

leeei~/~t 

C;‘)a '  

• 

5214ÁPI - Carriposçaa or f ni.e ,  ecs Soc CAIXA 

"i1040,4 A 04111111 

ammiammannimeee~:aegimaisleinieerem 
Ai MS 	 0.00% 	20,00% 	*00% 

AZ MI 

Ai SINA! 

A4 *CM 
AS SUAM 
Sá Wird filarmio 

A7 Salmo Calva *ardentes ce •aba'so 

Ai FGTS 
Ag ST CONrn 

A 	 Total 

31 	;ici,,ct.st) Ser,r-u c-r 	Azo 

La 

113 /anão Cnftemol.vie 

IA 134 Saldei° 
RS :remia Paterna-Me 

II* Falua JiatieMas 

117 Nal de (Nhãs 

ai Mala Addreit Iniba% 

39 ;é-ai Goradas  

1.50% 	14018 	149% 	1.31111 

1.00% 	1,00% 	1.00% 	1.00% 

0.20% 	0.20% 	0.30% 	0,10% 
."~91 	0,60% 	0,60% 	0.60% 

2.50% 	240% 	2.30% 	2,3911 

300% 	3.00% 	3.00% 	3,00% 

1,0011 	0.00% 	UNI 	1,0011 

1^, 30% 	000% 	0.0" 	0,00% 

16.10% 	14" 	36,10% 	3610% 

17.6i% 	'..iu u ::::c 	.7,U% 	kk -ii.v...., 

3.72% 	Mio incide 	3.72% 	Mio Mede 

0.32% 	049% 	0.92% 	0.69% 

10,99% 	11,33% 	10.99% 	1.33% 

DAS% 	3,06% 	301% 	0,06% 

0.73% 	051M 	473% 	0.30% 

1.62% 	'do "ide 	1.67% 	hão mor 

&In 	0.122% 	0.12% 	0,09% 

1'..61% 	LIO% 	:1,61% 	8,40% 

Saiirlididarrédida 	 0.03% 	4111% 	0,0011 	0,07% 

11 	 Total 	 47,7S% 	11.6.6% 	41 	19,5S% 

C1 Amo Pado herniado 	 7.2424 	5.3016 	7.26% 	SM% 

O dam dem Tramarão 	 0117% 	adia 	8,171 	931% 

C3 Ceras Indenizadas 	 2.5416 	:.15% 	2.44% 	115% 

CO Dapide Mode Ida das Cada 	 5,00% 	3.76% 	SAN 	3.31111 

CS cloencação Mamona, 	 0.61% 	0.46% 	3,61% 	0.46% 

a. nmiiiiiiiiimmeepaisma 	eie  C 	 TIME 	 ama  
01 lieincidimia de Cindo A soare Gmeo • 	 102% 	332% 	17,57% ' 633% 

Ibriaddleda de Grupa A sabre Arda Pilde 

02 Trabalhado a %mediaria da FGTS saem Amo 	0,61% 	0,46% 	064% 	0.49% 

Pidio Indimitido 
Total 

feme. •tormAie tuim 	*MU 

8,63% 	3.511% 	11.21% 	7,32% 

RENAN ROUPIAQUINO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE 54.164-D 

ifflill~1~11•1111~1~ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N 2 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  
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PRODUCED BY AN AUTODESK EDUCATIONAL PRODUCT--  



ESTADO DO CEARA 

  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URUOCA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

     

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO II — MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 
À 

Prefeitura Municipal de Uruoca-CE 
Comissão Permanente de Licitação 
Uruoca - CE. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 0040911.2018 
Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA PRAÇA SÃO 
SEBASTIÃO E DO CANTEIRO CENTRAL DA RUA JOÃO BATISTA VASCONCELOS NO 
DISTRITO DE CAMPANARIO NO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, conforme projeto e orçamento 

em anexo, pelo preço global é de R$   ). 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 

	 , 	portador(a) 	da 	carteira 	de 	Identidade 	n°. 

	 e CPF n° 	 , como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data da abertura da licitação. 
Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto 
deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 

Ordem de Serviço. 

Atenciosamente 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO III - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS N° 0040911.2018 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DA PRAÇA SÃO SEBASTIÃO E DO CANTEIRO CENTRAL DA RUA JOÃO BATISTA 
VASCONCELOS NO DISTRITO DE CAMPANARIO NO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

 

de 	 

 

de 2018. 

   

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE XXXXXXX, COM A EMPRESA 

 , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de Uruoca, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à João Rodrigues, 139 - 
Centro - Uruoca - CE - CEP 62.460-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.667.926/0001-84 através 

da Secretaria de 	 , representada por seu Ordenador de Despesas, Sr. 

	  inscrito no CPF n°. denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado, 	 
com sede em 	, à 	  - Bairro 	 , inscrita no CNPJ(M.F) sob o no 

 , neste ato representado por  , ao fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n.° 0040911.2018, em conformidade 

com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 

contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 0040911.2018, devidamente homologada 

pela autoridade competente, ao final assinado e a proposta da contratada, tudo parte integrante 

deste termo contratual, independente de transcrição, na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXXXXX, conforme especificações na proposta de 
preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global 

de R$:    ). A ser pago de acordo com as medições e o 

cronograma físico financeiro. 

3.2- O prazo de vigência do contrato será ate 	/___, prorrogado se necessário mediante Termo 

de Aditamento; 

CLÁUSULA QUARTA- O OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÁ RECEBIDO: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA; 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e Recebimento 
Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento 
provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto no Art. 69 da lei 8.666/93 
4.1- O termo de entrega e recebimento definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CREA e no INSS, referente a matricula do serviço. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1- As medições deverão ser elaboradas pela contratada, de comum acordo com a fiscalização e 
entregues na Prefeitura Municipal de Uruoca, até o antepenúltimo dia útil do mês. 
5.2- O valor da medição será obtido mediante a aplicação da quantidade de serviços efetivamente 
executados vezes os preços unitários constantes da planilha apresentada pela CONTRATADA. 
5.3- Para isso devem ser considerados os serviços executados somente até o terceiro dia anterior a 
esta data da entrega. As medições não entregues até esta data, serão cadastradas com valor ZERO e 
o valor constante no cronograma financeiro, referente a esse período, será automaticamente 
transferido para o período posterior. 
5.4-Caso a medição seja aprovada pela prefeitura Municipal de Uruoca-CE, o pagamento será 
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao 
setor competente da Prefeitura Municipal de Uruoca. 
A Prefeitura efetuará o pagamento da Nota Fiscal, por transferência Bancaria, até 30 (trinta) dias 
após a realização da medição dos serviços, considerando-se esta data como limite de vencimento da 
obrigação, mediante a apresentação da NF/Fatura correspondente, devidamente atestada pelo setor 
competente. Acompanhado dos comprovantes de quitação dos encargos, trabalhistas, fiscais e 
previdenciários dos funcionários utilizados na prestação dos serviços. 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1- Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devera ser observado o estabelecido 

nos Arts. 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993. 
6.2. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato devera ser observado a 
legislação tributaria de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da 
majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do contrato 

que provoque aumento da despesa do contratado. 
CLÁUSULA SETIMA- DA FONTE DE RECURSOS: 
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes na 
seguinte classificação orçamentária n° =moa, elemento de despesa n° m000000c. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

8.1-A Em conformidade com o art. 65, da Lei n. 8.666/1993, caso sejam necessárias alterações no 
presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mutuo entre as partes, mediante Termo de 
Aditamento. 
8.2. Poderão ocorrer variações para mais ou para menos nas quantidades previstas para a obra, 
visando economia, ou solução técnica recomendável, ficando mantidos os preços unitários quaisquer 
que sejam estas variações em cada item, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, atualizado consoante prevê o § 1 Inciso II, Artigo 65, Lei Federal n° 8666/93. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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8.3. O Acréscimo ou supressão no valor inicial do contrato, será efetuado, mediante Ordem de Serviço 

especificada em aditamento contratual. 

8.4. Caso surja, no decorrer da obra, determinados serviços que não tenham sido previsto nos 

formulários do Edital da Tomada de Preços n. 0040911.2018, Proposta de Preços, o seu preço 

unitário, será o da Composição de Custos da CONTRATADA. Caso não exista será elaborado pela 

CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA e aprovada pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS: 

9.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 150 (cento e 

cinquenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de xxxxxxxxx da Prefeitura Municipal de Uruoca 

9.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de xxxxxxx , até 10 (dez) dias 

antes da data do término do prazo contratual. 

9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de )000000( da Prefeitura Municipal de 

Uruoca, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1-Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato. 

10.2 - Fiscalizar a execução contratual. 

10.3 - Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos serviços, objeto 
do contrato. 

10.4 - A fiscalização exercida por servidor designado pela Secretaria Municipal de obras Publicas, 

Urbanismo e dos serviços Públicos, que terá em especial, poderes para suspender a execução dos 

serviços que estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1- Iniciar os serviços objeto da licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o 
recebimento da Ordem de serviços e entregar os serviços, em estrita observância ao Edital e sua 

proposta. 
11.2 - Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a 

realização do serviço. 
11.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 

venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do objeto deste 

contrato. 
11.4 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas nesta licitação. 

11.5 - Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, minucioso exame 

das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à 

Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento e 

aprovação. 
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11.6 - Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais, bem como seguir as normas relativas à 
segurança e medicina do trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com 
Equipamento de Proteção Individual (EPI), para que não haja risco de paralisação dos serviços; 

11.7 - providenciar, sob suas custas, local adequado para depósito e armazenamento de todos os 
materiais a serem empregados na execução dos serviços, bem como para as instalações provisórias 
para a Administração dos mesmos; 

11.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de 
eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à 
terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus 
sucessores. 
11.9 - Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo 

temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução do 
Contrato, total ou parcialmente. 
11.10 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 
serviços. 
11.11 - Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu 

recebimento definitivo; 
11.12 - Manter a regularidade fiscal e a regularidade com a seguridade social durante toda a vigência 
do contrato em atendimento ao inciso XIII, art. 55 da Lei Federal n. 8.666/93 
11.13 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes 
da execução dos serviços. 
11.14- Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1 - Na hipótese da CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste contrato, no todo ou 
em parte, ficara sujeita a juízo da CONTRATANTE, as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

Federal n. 8.666/93. 
12.2- A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão pela Administração, com 
as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades a que alude o artigo 87 do mesmo diploma legal, conforme segue; 
a) ADVERTENCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO - a empresa contratada ficara sujeita a multa diária de 1% (um por cento) 
sobre o valor total da contratação, ate o Maximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na 
execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a 
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que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo Maximo de 15 (quinze) dias corridos, após 

comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será 

cobrado judicialmente 
c) SUSPENSAO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Publica, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) DECLARACAO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Publica. 

12.3. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 

penalidade pertinente, o atraso superior a 10 (dez) dias corridos do indicado para o inicio da obra na 

ordem de serviços. 

12.4. A sanção prevista na alínea "b", do subitem 12.2, poderá ser imposta cumulativamente com as 
demais. 

12.5. A Secretaria de Municipal de Obras Publicas, Urbanismo e Serviços Públicos, para imposição das 

sanções, analisara as circunstancias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-
lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1- São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em 

lei e neste instrumento: 

13.2- O descumprimento de clausulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do 

objeto do contrato; 
13.3-. O desatendimento as determinações necessárias a execução contratual; 

13.4-. A pratica reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente 
anotados, nos termos do §1 do art. 76 da lei federal n. 8.666/1993; 

13.5- A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa desde que 

isso venha a inviabilizar a execução contratual; 

13.6- Razoes de interesse publico devidamente justificados; 
11.1.6. A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato. 

13.7- A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I a 

XII, da Lei n. 8.666/1993; 
13.8- As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da Secretaria de Municipal 

de Obras Publicas, urbanismo e Serviços Públicos promover a rescisão amigável do contrato, através 

do próprio termo de distrito; 
13.9- Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 

CONTRATANTE,fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no 

8666/93 e suas alterações. 
14.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Prefeitura Municipal/ Comissão de Licitação. 

14.3 - Os recursos serão protocolados no Setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE e 

encaminhados à Comissão de Licitação. 
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1 Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a execução deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada pelo servidor do CONTRATANTE, 	 ao qual compete: 
I - Anotar, no processo Tomada de Preços, protocolado no CONTRATANTE sob n°  
que originou e vincula o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 
M - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado 
servidor deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA— DO FORO: 
16 - Fica eleito o foro da Comarca de Uruoca-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 

que possa produzir os efeitos legais. 

Uruoca-CE, xxxx de )0000cx de 2018. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

FISCAL DE CONTRATO 

Testemunhas: 
1.	  
C. P. F. : 
2.	  
C. P. F. : 
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ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO (ARTIGO 27, INCISO V DA LEI FEDERAL 8.666/93 E INCISO XXXIII DO 
ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

(NOME DA EMPRESA, CNP) e ENDEREÇO) neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr. (NOME), qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF), DECLARA, 
para cumprimento das exigências editalícias da TOMADA DE PREÇO N° 0040911.2018 e para os fins 

do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do proponente 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa <NOME DA EMPRESA, CNP) e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, direto ou representante), Sr. <Nome>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 

CPF), é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos de enquadramento previsto na Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência na Tomada de Preço n°. 0040911.2018, 
realizada pelo Município de Uruoca/CE. 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do proponente 
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ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

<NOME DA EMPRESA, CNP] e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 

representante), Sr. ,,NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF), DECLARA, 

sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer 
prova no processo licitatório na Modalidade Tomada de Preços n° 0040911.2018, ao Município de 

Uruoca, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação 
para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do proponente 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N 2  173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  
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